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ATA DE JULGAMENTO DE PROPOSTA - DISPENSA

Processo n": 063/2021

Dispensa no 1712024

ObJeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
MINISTRAR PALESTRAS NAS ESCOLAS E NO SERVIÇO DE
CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS, BEM COMO
PROMOVER FORMAÇÃO A REDE MUNICIPAL DEPROTEÇÃO Á
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE FIGUEIRA.

Em 30 de outubro às 10h00min horas reuniu-se presencialmente o Presidente da
Comissão de Julgamento, compostâ por Joares Rodrigues de Proença, para
analisar as propostas apresentadas no processo de dispensa acima mencionado,
realizada por meio de recebimentos de propostas via e-mail.

Após a análise detalhada das propostas, considerando os critérios estabelecidos no
edital, a Comissão decidiu:

Habilitar: a proposta da empresa ALDEIA DA IDtrIA LTDA.

Inabilitar: a proposta da empresa JMALTA10 PARTICIPAÇÔES
LTDA em razão de não cumprimento a Habilitação Juridica, Fiscal e

Técnica:

2- No item 4.1.1.9 do edital, a licitante deveria apresentar o Alvará de Licença de

Funcionamento da sede da licitante, com validade para o exercício de 2024.

Entretanto, o documento apresentado não atende aos requisitos do edital. Em

vez do Alvará de Funcionamento, foi encontrada uma "Declaração de Dispensa do

I - No item 4.1.1.5 do edital, a licitante deveria apresentar a Certidão Negativa de

Débito Municipal (CND Municipal). Entretanto, após análise da documentaçâo

enviada, constatou-se a ausência da CND Municipal específica. A empresa

apresentou um documento intitulado "CND Estadual e Municipal", porém, ao se

verificar o conteúdo, constatou-se a existência apenas da Certidão Negativa de

Débito Estadual. Dessa forma, a documentação apresentada nâo atende

integralmente aos requisitos do edital, uma vez que a CND Municipal,
documento obrigatório, não foi localizada.
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Alvará de Licença do Corpo de Bombeiros" referente a um estabelecimento

localizado na cidade de Vila Velha, Estado do Espírito Santo. Considerando que o
Contrato Social da empresa indica sua sede no Setor Bancário Norte, em Brasília -
Distrito Federal, e que o documento solicitado é específico para o Alvará de

Funcionamento, conclui-se que a documentação apresentada é insuficiente e não

comprova o regular funcionamento da empresa no endereço indicado.

3 - No item 4.1 .1 .10 do edital, a licitante deveria apresentar o currículo do

profissional responsável pela ministração das palestras, com formação em

Psicologia ou areas afins e experiência comprovada na área. A empresa

apresentou o curriculo de uma profissional com formação em Psicologia e

diploma correspondente. Entretanto, a experiência profissional apresentada
pela candidata concentrâ-se nas áreas de Recursos Humanos, recrutamento e

seleção, e desenvolvimento de cargos e salários, não sendo diretamente
relacionada à temática das palestras. Dessa forma, a experiência profissional

apresentada não atende integralmente aos requisitos do edital.

4 - No item 4.1.11 do edital, a licitante deveria apresentar, no mínimo, um atestado de

capacidade técnica emitído por órgão público ou privado, comprovando a entrega de produtos

semelhantes ao objeto desta licitação, conforme Deliberação 89/2079 do CEDCA-PR. A
empresa apresentou um atestado de capacidade técnica, porém, a área de atuação
descrita no documento é "Treinamento e Desenvolvimento Pessoal - Consultoria e

Execução e treinamento", o que não se enquadra na área do objeto desta liciúação.

Sendo assim, o atestado apresentado não atende aos requisitos estabelecidos no edital.

Diante do exposto, a Comissão julgou vencedora a proposta da emprcsa ALDEIA
DA IDEIA LTDA, por apresentar os documentos de Habilitação conforme o
solicitado no edital.

E, por estarem assim justos e acordados, lavrou-se a presente ata, que será
disponibilizada no portal da transparência do Munícipio de Figueira para consulta
junto com demais documentos.
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Figueira 30 de outubro de 2024.
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